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EXMO SENHOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE ECONOMIA DA
ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DA
REGIÃO AUTONOMA DOS AÇORES

~R. JOSÉ DE SOUSA REGO ~
Vossa Referência Data Nossa Referência Ribeira Grande

Assunto 242/07/A 07/05/08

'REGIME JURIDICO DA GESTÃO DOS RECURSOS CINEGÉTICOS'

Exmo. Senhor,

A Direcção da Associação Agrícola de São Miguel vem por este meio

enviar a Vexa o parecer sobre a proposta de decreto legislativo regional -

'Regime jurídico da gestão dos recursos cinegéticos\ enviada em 2006-09-25

ao Director Regional dos Recursos Florestais.

Tal como se verifica, as alterações propostas pela Associação Agrícola

de São Miguel ao diploma inicial não foram contempladas, pelo que se

justifica o seu reenvio.

Com os melhores cumprimentos

A Direcção

ASSEM81EIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO

-entrada 1455 Proc. N0 ~0'-
Data: i) + / D'S /~ 'SI o+-
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EXMOSENHOR
DlREcroR REGIONALDOS
RECURSOSFLORESTAIS
ENG.. JOSÉ ORNANDO
PIMENTELMENDES

I

L
Vossa Referência Data Nossa Referência

320/061A
Ribeira Grande

06109/25
Assunto

.PROPOSTADE DIPLOMA QUE ALTERA O REGIME JURlDICO DA GESTÃO DOS
t~! RECURSOS CINEGÉTIC08 NA REGIÃOAUI'ONOAt4 DOS AÇO~'

Exmo. Senhor,

A Direcção da Associação Agrícola de São Miguel vem por este
meio enviar a V,. Ex,., o parecer sobre a proposta de diploma, que altera o
regime juridico da gestão dos recursos cinegéticos na Região Autónoma
dos Açores.

Os recursos cinegéticos são actualmente uma importante oomponente
do desenvolvimento roraI, por isso, é de todo conveniente que a DirecçIo
Regional dos Recursos Florestais actualize o seu regime juridico,
designadamentc no que se n=fere ao seu relacionameoto oom as outras
actividades, onde se inclui naturalmente o sector agrlcola.

O exerclcio da c:aça pode por vezes gerar contlitos com os
agricultores, pelo que constatamos com agrado, a criaçlo de reservas e de
zonas de caça, terem de ser sempre implementadas com o acordo, quec dos
proprietários ou dos usufrutuários e dos arrendatários dos terrenos, sendo
esta a melhor forma para que a lei possa sei"cumprida e respeitada por
todos os intervenientes.

A proibiçlo de caça em terrenos murados, sem que exista o
consentimentodos proprietáriosou dos usuftutuáriose arrendatários, tal
oomo está nesta proposta é também imprescindfvel,embora seja necessário
regulamentar a faixa de protecção dos terrenos circundantes, para que não
subsistam dúvidas para os agricultores e para os caçadores das áreas em
que estaactividadeé pennitida.

Ainda nesta vertente da caça condicionada, prevê-se a proibição de
caçar nos terrenos ocupados com culturas agrícolas ou florestais, durante
determinados periodos do seu ciclo vegetativo7 desde que tenham sido

Sede; Assodaçao Agrícola de S. Miguel .Recinto da Feira -Campo de Santana .9 600 Ribeira Grande. Telf. 296 490 000 . Fax 296 491 737

08. MA!. 2007 (TER) 15: 40 COMUNICA ç ÃO No. 54 PAG. . 2



.-----.- -- ----------

3/3

08-05-200716:32:12
AASM

sinalizadas nos termos regulamentares, o que nos parece ser demasiado
rígido, já que só pelo facto das culb.1rasestarem num estado vegetativo
precoce no seu crescimento, deveria ser o suficiente para que a proibição de
caça fosse automática, sendo esta uma forma de protecção do agricultor e
também do próprio caçador.

Este diploma deve incluir igualmente, a proibição de caça nas
pareelas onde existem animais em pastoreio, porque devido à evolução que
o sector ~o tem sofrido nas últimas décadas, intensificou-se a
~.. concentraçIo nas pan:elas,ditnill1~ a sua dispenio, sendo desta
fonna conveniente que esta nova realidade seja incorporada nesta proposta.

No que se refere à designação de terrenos não clnegéticos onde é
interdito caçar, convém referir que as zonas de oonstruçio de apoio às
explorações6 são cada vez mais frequentes nas nossas pastagens, onde se
incluem as salas de onIenha fixas, parques de alimentação dos animais,
silos, casa de amunos, entre outros, pelo que entendemos, deverem set"
posteriormente discriminadas as respectivas áreas de protecção, de forma a
salvaguardar, não só as construções já existentes, como aquelas que
surgirão 110futuro.

Uma vertente que tem sido nefasta para o sector agrícola em .são
Miguel é o aumento do abandono de eles, que causam vários prejuízos às
explorações agro-pecuárias, desta forma, constatamos com agrado a sua
proibição neste diploma, embora não existam as respectivas sanções para
os proprietários,quedevemestar incluidasneste~me jwidico. .

Sabendo que a caça não é a única causa desta sitll3ção, é importante
que se criem mecanismos que pennitam a identificação dos cães que se
destinam a esta actividade, que devem ser coordenados com as Câmaras
Municipais e com outros departamentos do Governo Regional, para que
todos os cães existentes na ilha de São M"aguelestejam devidamente
controlados pelas Autoridades oficiais.

Com os melhores cumprimentos
A Direcção

~~ ~k ~~ ~IO~~

Sede: Associ2ç2oAgrícolade S. Mignel * Recinto da Feira -Campo de Santana * 9600 Ribeira Grande * Telf. 296490 000/ Fax: 296 491 737

08. MAl. 2007 (TER) 15:41 COMUNICA ç ÃO No. 54 PAG. . 3


